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DECRETO N9 8092 / 93 

de 02 de agosto de 1.993 

Dispõe sobre o reajuste de tarifas pa 
ra os serviços de transporte coletivo 
urbano no Município . 

A Prefeita ~unicipal de Sio Josi dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas 
pelos artigos 92, inciso I X, e 117, inciso I, letra 11 j 11

, ambos da Lei Or 
ginica do Município, de 05 de abril de 1990; e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 30, inci
so V, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de 
transporte coletivo urbano do Município; 

CONSIDERANDO os dados ticnicos apresentados 
pelas empresas delegatãrias e cotejados pelo orgao compe tente da municip~ 

lidade, os quais revelam a nece ssidade da revisão do va lo r do preço tari
fário; 

CONSIDERANDO, finalmente , que o valor tarif~ 
rio de CR$ 27,50fvinte e sete cruzeiros reais e cin~uenta centavos)corresponde ã justar 
uneração dos serviçosdetransporte coletivo urbano do Municipio, de forma a 
assegurar a qualidade na sua prestação , conforme planilhas de custo e de 
mais documentos constantes dos Processos Administrativos nQs. 001518-3 / 93 
001519-1 / 93 e 001520-5 / 93, 

D E C R E T A: 

Art9 19 - As tarifas para o serviço de trans 
porte co l etivo urbano de São Jose dos Campos, observado o disposto no ar 
tigo 140 , inciso V, da Lei Orginica do Município, são reajustadas para: 

- CR$ 27,50 (v in te e sete cruzeiros reais e cinquenta centavos), por 
passageiro comum; e 

II- CR$ 13,75 (treze cruzeiros reais e setenta e cinco centavos), por 
passageiro coM desconto . 

Parágrafo Onico - As tarifas fixadas neste 
artigo passarao vigorar a partir de 0:00 hora do dia 12 de agosto do cor
rente ano. 

Art9 29 - O vale transporte, a partir de 
de agosto de 1993, sera vendido ao preço de CR$ 27,50(vinte 

ros reais e cinquenta centavos). 

Art9 39 - Ourante o período de 12 
gosto (inclusive), do corrente ano, ficam as empresas delegatã 
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viço de transporte publico coletivo de São Jose dos Campos obrigadas a 
vender "passe -fácil". 

§ l Q- O "passe - fácil" deverá ser vendido no 
valor de CR$ 21,00 (vinte e um cruzeiros reais) a unidade . 

§ 29 - O "passe- fáci l" serã vendido na quan
tidade máxima de 100 (cem) por pessoa. 

ArtQ 49 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç ões em contrário . 

02 de agosto de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

~~~~M 
Ãngela Mo\aes Gua~agnin 

Prefeita Municipal 

Secretário de Transportes 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos, 
Secretaria de Assuntos JurTdicos, aos dois dias do mês de agosto do ano de 
mil novecentos e noventa e três . 

~LL. 
F o r tu n a to J ü n ~~ r 

Divisão de Formalização e Atos 


